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RESOLUÇÃO/CMAS N.º 0127/2019 

 

 

O Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Caratinga/MG, órgão 

deliberativo e controlador da Política de Assistência Social, em pleno uso de suas atribuições 

legais, nos termos da Lei 2.290/95 alterada pelas Leis n.º 3.484/2014, n.º 3. 614/20176 e por 

maioria absoluta de seus membros em reunião Extraordinária no dia 26 de março de 2019. 

 

RESOLVE: 

 

Art 1º. Aprovar a programação destinada a transferência voluntária de recursos na modalidade fundo a 
fundo no âmbito do Sistema único de Assistência Social-SUAS para as instituições: Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais de Caratinga-APAE Emenda Parlamentar nº275990012, valor 
R$100.000,00 (Cem mil reais) e Lar dos Idosos Monsenhor Rocha Emenda Parlamentar 
nº14030018, valor R$100.000,00 (cem mil reais). 

 

Art.2 º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Caratinga, 26 de março de 2019. 

 

________________________________________________ 

Jenadir João de Oliveira 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social- CMAS 
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